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AAÇÇÃÃOO DDEE CCOOBBRRAANNÇÇAA DDEE 

SSEEGGUURROO DDPPVVAATT 

 

Ao Juízo de uma das Varas Cíveis da Comarca de Pau dos Ferros – RN, a quem 

couber por distribuição legal 

 

 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ FERREIRA DE LIMA, brasileiro, casado, 

comerciante, portador do RG de número 685.710 SSP/PB, inscrito no CPF sob nº 

084.232.451-87, residente e domiciliado na Rua São João, nº 340, bairro São 

Benedito, Pau dos Ferros/RN, através dos procuradores que a presente 

subscrevem, devidamente constituídos por força do instrumento de mandato já 

existente no ventre processual, e com endereço no rodapé desta peça; vem a r. 

presença de V. Exa. propor a presente: 

 

 
 

 
 

Contra a SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito sob o CNPJ n°. 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua 

Senador Dantas, N° 74, 5° andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20.031-205, em 

virtude dos motivos iure et facto a seguir delineados: 
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II   –––  PPRREELLIIMMIINNAARRMMEENNTTEE 
 
 

1.1 - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 
 
 

Inicialmente, o Autor afirma que não possui condições de 

arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do 

sustento próprio bem como de sua família, razão pela qual faz jus ao benefício 

da gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º da lei 1.060/50, com redação 

introduzida pela Lei 7.510/86. 

 
 

1.2 - DA DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
 
 

Com base no Novo Código de Processo Civil (Lei n° 

13.105/15), a parte Demandante vem informar que, nos moldes do art. 319, 

inciso VII, opta pela não realização de audiência de conciliação ou mediação, 

na medida em que, de praxe, a Ré apresenta interesse em conciliar apenas 

quando já existe perícia nos autos, razão pela qual incide o art.334, §4°, inciso II 

da Lei n° 13.105/15, que veda a realização da audiência de conciliação nos  

casos em que não se admite a autocomposição. 

 
 

1.3 - DA NÃO INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
 
 

É de fundamental importância analisar o caráter das 

seguintes Súmulas do STJ que versam sobre a prescrição das ações 

indenizatórias de seguro DPVAT. Veja-se: 
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Súmula 278 - O termo inicial do prazo 

prescricional, na ação de indenização, é a data 
em que o segurado teve ciência inequívoca da 
incapacidade laboral. (SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 14/05/2003, DJ 16/06/2003) 

(grifo nosso) 

 

Ou seja, o termo inicial do prazo prescricional é a data em 

que o Segurado teve ciência inequívoca da capacidade laboral e não a data do 

acidente ou do pagamento administrativo, conforme o julgado acima e, no caso 

concreto, o Autor em momento algum obteve laudo médico informando acerca 

da incapacidade laborativa – motivo pelo qual o marco inicial da ciência 

inequívoca será, sem dúvida, o dia da perícia realizada pela justiça. 

Ademais, ainda que fosse da data do pagamento 

administrativo, tem-se que este ocorreu em 27/08/2018, não havendo o que se 

falar em prescrição. 

Neste diapasão, a Súmula 57 do STJ aponta: 
 

Súmula 573 - Nas ações de indenização 

decorrente de seguro DPVAT, a ciência 

inequívoca do caráter permanente da 
invalidez, para fins de contagem do prazo 
prescricional, depende de laudo médico, 

exceto nos casos de invalidez permanente 
notória ou naqueles em que o conhecimento 
anterior resulte comprovado na fase de 
instrução. (Súmula 573, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 22/06/2016, DJe 27/06/2016) 

 

 
Lê-se ainda nas vastas jurisprudências oportunamente 

expostas abaixo, as quais são do ano de 2018, TODAS reafirmando as 

supracitadas súmulas, ou seja, afastam a existência de prescrição quando não se  
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evidencia laudo médico informando a incapacidade. Veja-se: 

 
AGRAVO INTERNO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
DPVAT. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. 
CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO CARÁTER 
PERMANENTE DA INVALIDEZ. LAUDO 
MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL - 
IML.   PRESCRIÇÃO   AFASTADA.   AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência 
da Segunda Seção, reafirmando a exegese 

cristalizada na Súmula 278/STJ, assentou QUE 
O TERMO INICIAL DO PRAZO 
PRESCRICIONAL TRIENAL PARA O 
EXERCÍCIO DA PRETENSÃO DE 
COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO 
SEGURO DPVAT "É A DATA EM  
QUE O SEGURADO TEVE CIÊNCIA 
INEQUÍVOCA DO CARÁTER 
PERMANENTE DA INVALIDEZ" (REsp 
1.388.030/MG, Rel. Ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, julgado em 11/6/2014, DJe de 
1º/8/2014). 2. Posteriormente, o referido órgão 

julgador esclareceu que, EXCETO NOS 
CASOS DE INVALIDEZ 
PERMANENTE   NOTÓRIA 
(AMPUTAÇÃO DE MEMBRO, ENTRE 
OUTROS) OU NAQUELES EM QUE O 
CONHECIMENTO  ANTERIOR 
RESULTE COMPROVADO NA FASE 
DE INSTRUÇÃO, A VÍTIMA DO 
ACIDENTE DE TRÂNSITO TEM 
CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO 
CARÁTER PERMANENTE DE SUA 
INCAPACIDADE NA DATA DA 
EMISSÃO DO LAUDO MÉDICO 
PERICIAL   (EDcl   no   REsp  1.388.030/MG, 
julgado em 27/8/2014, DJe  de  12/11/2014). 3. 
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NA ESPÉCIE, NÃO OBSTANTE SE 
POSSA PRESUMIR QUE O AUTOR 
TIVESSE "CIÊNCIA   DAS 
CONSEQUÊNCIAS FÍSICAS DO 
ACIDENTE",   A  CIÊNCIA 
INEQUÍVOCA "DO CARÁTER 
PERMANENTE DA INVALIDEZ" 
DECORRENTES DAS LESÕES 
SOFRIDAS  NO ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO ADVEIO A 
PARTIR DO LAUDO EMITIDO PELO 
INSTITUTO MÉDICO LEGAL - IML, 
realizado em 10/11/2009. Assim, não se 

tratando de invalidez permanente notória  
(amputação de membro, entre outros) ou 

naqueles em que o conhecimento anterior 
resulte comprovado na fase de instrução, 
merece ser afastada a prescrição. 4. Agravo 

interno não provido. 
 

(STJ     -     AgInt     no     REsp:     1660272     MG 
2017/0055607-0, Relator: Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data de Julgamento: 18/09/2018, T4 

-  QUARTA  TURMA,  Data  de  Publicação: DJe 
21/09/2018 (grifos acrescidos) 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT – PRESCRIÇÃO 
AFASTADA – SÚMULA Nº 278 DO STJ – 
DIFERENÇA ENTRE A CIÊNCIA DA LESÃO  
E DO SEU CARÁTER PERMANENTE – 
INVALIDEZ COMPROVADA POR LAUDO 
MÉDICO PERICIAL – INDENIZAÇÃO 
DEVIDA – SENTENÇA MANTIDA – 
HONORÁRIOS MAJORADOS – RECURSO 

CONHECIDO   E   DESPROVIDO.   “O termo 
inicial do prazo prescricional, na ação 
de  indenização,  é  a  data  em  que  o 
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segurado   teve   ciência   inequívoca  da 
 incapacidade laboral” (Súmula nº 278 
do STJ). NÃO SE PODE CONFUNDIR 
“CIÊNCIA       DA       LESÃO”      COM 

 “CONHECIMENTO DO CARÁTER 
 PERMANENTE”, UMA VEZ QUE 
ESTE SÓ PODE SER OBTIDO POR 
LAUDO MÉDICO E NÃO A PARTIR 
DE CRITÉRIOS DE PRESUNÇÃO. (Ap 
24534/2018, DES. DIRCEU DOS SANTOS, 
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, 
Julgado em 22/08/2018, Publicado no DJE 
29/08/2018) 

 

(TJ-MT - APL: 00377731720168110041245342018 
MT,   Relator:   DES.   DIRCEU   DOS SANTOS, 
Data de Julgamento: 22/08/2018, TERCEIRA 
CÂMARA  DE   DIREITO   PRIVADO,   Data de 

Publicação: 29/08/2018 (grifos acrescidos) 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT – PRESCRIÇÃO – 
INOCORRENCIA – SÚMULA 573 E 278 SO STJ 
– SENTENÇA MANTIDA - RECURSO 
DESPROVIDO. A partir da entrada em vigor do 
novo Código Civil, ou seja, 11/1/2003, o prazo 
prescricional para a demanda que busca o 
pagamento integral do seguro obrigatório 
DPVAT passou a ser trienal, nos termos do art. 

206, § 3º, IX, do CC/2002. Nas ações de 
indenização decorrente de seguro 
DPVAT, a ciência inequívoca do caráter 
permanente da invalidez, para fins de 
contagem do prazo prescricional, 
depende de laudo médico, exceto nos 
casos de invalidez permanente notória 
ou naqueles em que o conhecimento 
anterior  resulte  comprovado na fase de 
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instrução. (Súmula 573 – STJ). O termo 
inicial do prazo prescricional, na ação 
de indenização, é a data em que o 
segurado teve ciência inequívoca da 
incapacidade laboral. (Súmula 278 – 
STJ). A correção monetária nas indenizações 
do seguro DPVAT por morte ou invalidez, 
prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, 
redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide 
desde a data do evento danoso. STJ. 2ª Seção. 
Aprovada em 14/09/2016, DJe 19/09/2016. 
(Súmula 580 – STJ). Os juros de mora na 
indenização do seguro DPVAT fluem a partir 
da citação. (Súmula 426 – STJ) (Ap 54654/2012, 
DR. MARCIO APARECIDO GUEDES, 
SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, 

Julgado em 25/07/2018, Publicado no DJE 
30/07/2018) 

 

(TJ-MT - APL: 00330292320098110041546542012 
MT,    Relator:    DR.    MARCIO   APARECIDO 
GUEDES, Data de Julgamento: 25/07/2018, 
SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, 
Data de Publicação: 30/07/2018) (grifos 
acrescidos) 

 
 

Em consonância com o que ponderaram as jurisprudências 

supracitadas, percebe-se de forma solar que estas guardam total relação com o 

caso em apreço, na medida em que não há nos autos documento –  laudo 

médico ou perícia do IML – que comprove a ciência inequívoca do caráter 

permanente da invalidez, fundamental para o início da contagem do prazo 

prescricional nas ações de indenização decorrente de seguro DPVAT. 

Portanto, requer desde já a produção de prova pericial, para 

confirmação da debilidade elencada e a consequente ciência inequívoca do 
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caráter permanente da invalidez, para fins de contagem do prazo prescricional, 

observando, para tanto, o dispositivo ao Beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

 
IIII   –––  DDOOSS FFAATTOOSS 

 
 

No vertente caso, menciona-se que em data de 21 de março de 2018, 

por volta das 08h:00min, o Requerente colidiu violentamente na traseira de 

outra motocicleta, conforme noticiado no boletim de ocorrência nº 1082/2018, 

resultando em sequelas permanentes. Informa-se, ainda, que no momento do 

sinistro o Demandante estava pilotando a motocicleta marca/modelo 

HONDA/NXR 150 BROS MIX ES, ano fabricação 2010, modelo 2010, cor 

vermelha, placa NNQ-9315/RN de sua propriedade. 

Constata-se que logo após o ocorrido, o Autor foi socorrido por 

populares que passavam no local, que de imediato o levaram para o Hospital 

Dr. Cleondon Carlos de Andrade em Pau dos Ferros/RN, momento em que foi 

realizado exames preliminares pelo médico plantonista, tendo este 

diagnosticado fratura exposta em perna e calcanhar esquerdos, além de 

politraumatismo. 

Em decorrência das gravidades das lesões supra, foi transferido 

para o Hospital Regional Tarcisio de Vasconcelos Maia em Mossoró/RN, onde 

constatou-se ruptura de tíbia, submetendo-se a procedimento cirúrgico de 

reparação e utilização de pinos para correção do osso, além de mobilização. 

Após cirurgia foi transferido para o Hospital Wilson Rosado na cidade de 

Mossoró/RN, onde ficou internado para acompanhamento do tratamento 

cirúrgico até o dia 28/03/2018. 

Diante disso, o Autor pleiteou liberação do seguro DPVAT, 

tendo em vista as lesões e sequelas decorrentes do acidente, no entanto a 
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seguradora de forma desprezível pagou quantia inferior ao dano causado, 

montante este liberado no valor de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e 

um reais e vinte cinco centavos), em data de 27 de agosto de 2018, através da 

via administrativa, motivo pelo qual pleiteia a concessão de quantia condizente 

com as lesões suportadas. 

Note-se que, de acordo com a tabela disponibilizada pela Lei 

vigente, o Demandante faz jus a liberação da quantia de R$ 7.087,50 (sete mil e 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos), equivalente a 75% (setenta e cinco 

por cento) da perca anatômica e/ou funcional intensa de um dos membros 

inferiores em decorrência da fratura de tíbia esquerda, R$ 4.725,00 (quatro mil, 

setecentos e vinte e cinco reais), correspondente a 50% (cinquenta por cento) da 

perca anatômica e/ou funcional média de um dos membros inferiores em 

decorrência da fratura do calcanhar esquerdo, além de R$ 1.350,00 (um mil, 

trezentos e cinquenta reais), equivalente a 10% (dez por cento) pelos danos 

residuais em decorrência do politraumatismo, totalizando a quantia de R$ 

13.162,50 (treze mil, cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Atente-se que conforme pagamento através da via 

administrativa de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte 

e cinco centavos), sendo subtraído do valor total de R$ 13.162,50 (treze mil, 

cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), tem-se a quantia 

remanescente de R$ 10.631,25 (dez mil, seiscentos e trinta e um reais e vinte e  

cinco centavos), que deve ser adimplido pela seguradora em virtude das 

sequelas suportadas pelo Autor. 

Vale salientar que como é de conhecimento de todos, a Líder 

Seguradora, constantemente, dificulta os procedimentos na realização dos 

pedidos de DPVAT, causando um grande transtorno e prejuízo aos que tanto 

necessitam dos serviços de apoio e orientação, que são garantidos por lei. 
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As dificuldades geradas pela Líder Seguradora chegaram a 

tal ponto que as próprias vítimas de acidentes de trânsito não conseguem 

levantar toda a documentação necessária sem a orientação de quem possue o 

conhecimento do procedimento, inclusive, o alto custo e o tempo necessários 

para esse empenho acabam desestimulando a procura pelos seus direitos, além 

disso, quando é feito pagamento da indenização, esta prejudica os beneficiários 

que recebem quantia inferior aos valores condizentes com a sequela. 

Conforme disposto em linhas pretéritas, a utilização da 

tabela inserida através da Medida Provisória N° 451/2008, a qual fora 

posteriormente convertida na Lei N° 11.945/2009, é devidamente cabível haja 

vista que o acidente retratado na exordial ocorreu após a entrada em vigor 

dessas disposições legais. 

 
 

IIIIII   –––  DDOOSS FFUUNNDDAAMMEENNTTOOSS JJUURRÍÍDDIICCOOSS 
 

 

Inicialmente, impende-se destacar que o seguro DPVAT foi 

instituído pela Lei Federal N° 6.194/74, alterada posteriormente pelas Leis Nº 

8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, com o escopo de amparar os danos pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre. 

Neste contexto, o seguro obrigatório – diferentemente dos 

demais contratos desta ordem – é disciplinado por legislação específica, sendo 

as indenizações cabíveis dispostas em uma tabela cujos valores não são 

passíveis de transação. 

No caso em foco, resta patente a subsunção do fato à norma 

aplicável, eis que consoante o que foi descrito, a demandante foi vítima de um 

sinistro automobilístico, caracterizando-se que o mesmo faz jus a uma 

indenização referente ao Seguro Obrigatório – DPVAT. 
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Outrossim, é cogente frisar que a documentação anexa ao 

presente petitório demonstra inequivocamente que houve o acidente bem como 

o grau de sequela suportado pela parte autora, podendo inferir assim que não 

há razão plausível para que a parte ré se negue a indenizar à parte autora com o 

valor correspondente a que deveria fazer jus. 

Neste ínterim, o artigo 5º da Lei Nº 6.194/74, assim se 

reporta quanto ao direito à percepção do seguro: 

Art . 5º - O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente e 
do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. 

Tecendo-se uma análise quanto ao conteúdo da norma 

retrotranscrita, conclui-se que a indenização será devida mediante a prova pura 

e simples de que o acidente ocorreu, assim como do dano por ele provado. 

Assim, o Boletim de Ocorrência e o Prontuário Médico são 

suficientes para demonstrar o nexo entre o acidente e as sequelas advindas, 

estando presente assim o direito do Promovente de receber a complementação 

do seguro obrigatório DPVAT. 

A Lei Nº 8.441/92, que alterou alguns dispositivos da norma 

anterior, foi ainda mais ampliativa, e no seu Art. 7º assevera o que segue: 

Art. 7º A indenização por pessoa vitimada por 
veículo não identificado, com seguradora não 
identificada, seguro não realizado ou vencido, 
será paga nos mesmos valores, condições e 
prazos dos demais casos por um consórcio 
constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro 
objeto desta lei. (Redação dada pela Lei nº 
8.441, de 1992) 
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Nesta mesma linha argumentativa, o benefício por invalidez 

permanente prevê uma indenização de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), como dispõe a Lei Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, alterada pela Lei 

N 11.482, de 31 de maio de 2007, senão vejamos: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no Art. 2º desta Lei compreendem 
as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores que se seguem, por 
pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; e; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
como reembolso à vítima - no caso de despesas 
de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. (grifos nossos). 

 
Em tendo o sinistro ocorrido em 21 de março de 2018, 

estando, portanto, sob a égide da Lei Nº 11.945/2009, a qual fora convertida 

através da Medida Provisória Nº 451 de 12/12/2008, alterando a Lei Nº 

6.194/74, em seu art. 3°, inciso II, a saber: 

 
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem 
as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores 
e conforme as regras que se seguem, por pessoa 
vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 
2009). Art. 33 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de morte; 
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(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; e 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
como reembolso à vítima - no caso de despesas 
de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 
11.482, de 2007) 
§ 1º - No caso da cobertura de que trata o inciso 
II do caput deste artigo, deverão ser 
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que não 
sejam suscetíveis de amenização proporcionada 
por qualquer medida terapêutica, classificando- 
se a invalidez permanente como total ou 
parcial, subdividindo-se a invalidez 
permanente parcial em completa e incompleta, 
conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
funcionais, observado o disposto abaixo: 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). Art. 33 
I - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial completa, a perda anatômica ou 
funcional será diretamente enquadrada em um 
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos 
na tabela anexa, correspondendo a indenização 
ao valor resultante da aplicação do percentual 
ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; 
e (Incluído pela Lei Nº 11.945, de 2009). 
II - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial incompleta, será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou 
funcional na forma prevista no inciso I deste 
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que 
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) 
para as perdas de repercussão intensa, 50% 
(cinquenta por cento) para as de média 
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 
as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de 
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sequelas residuais. (Incluído pela Lei Nº 11.945, 
de 2009). 

 
Diante do que restou demonstrado, resta patente, portanto, 

que a parte autora faz jus à percepção do seguro obrigatório DPVAT, eis que o 

valor disposto pela seguradora está inferior as seqüelas suportadas, disposto na 

Lei, a que fazia jus. 

IV -- DDOO RREEQQUUEERRIIMMEENNTTOO 
 
 

Diante dos prolegômenos apresentados a V. Ex.a., com 

fundamento da Lei nº 9.099/95, art. 3º, II, da Lei Nº 6.194/74, requer a 

procedência da presente, para o fim de condenar o Requerido, ao cumprimento 

do pagamento da indenização em epígrafe. Outrossim, requer ainda o seguinte: 

a) busca-se a Tutela Jurisdicional do Estado, e invocando-a 

através desse A. Juízo, suplica desde logo lhe seja concedida a GRATUIDADE 

JUDICIÁRIA, com espeque na Lei nº 13.105/15, art. 98, conquanto é pobre o 

Requerente, não podendo arcar com qualquer ônus pecuniário, sob pena de 

comprometer a sua mantença; 

b) requer, ainda, a PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL, para 

confirmação da debilidade elencada em linhas pretéritas, observando, para 

tanto, o dispositivo ao Beneficiário da Justiça Gratuita; 

c) a condenação da Ré ao PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO (SEGURO DPVAT) no valor de R$ 10.631,25 (dez mil, 

seiscentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), acrescidos de correção 

monetária e juros de mora desde evento danoso; 

d) Com base no Novo Código de Processo Civil (Lei n° 
13.105/15), a parte demandante vem informar que, nos moldes do art. 319, 
inciso VII, opta pela não realização de audiência de conciliação ou mediação, 
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na medida em que, de praxe, a Ré apresenta interesse em conciliar apenas 
quando já existe perícia nos autos, razão pela qual incide o art.334, §4°, inciso II 
da Lei n° 13.105/15, que veda a realização da audiência de conciliação nos  
casos em não se admite a autocomposição. 

e) Requer ainda, a citação do Demandado para apresentar 

defesa, porquanto mister constitucional balizado no princípio do contraditório e 

ampla defesa. 

V –––  DDOO SSEEDDIIMMEENNTTOO PPRROOBBAANNTTEE 
 

Provará toda a alegação feita através dos documentos 

anexos, sem prejuízo de qualquer outra prova em direito permitida, inclusive 

oral e as de ordem pericial. 

 

 
VI –––  DDOO VVAALLOORR DDAA CCAAUUSSAA 

 

Dá a presente o valor de R$ 10.631,25 (dez mil, seiscentos e 

trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 

Pede deferimento. 

 

Pau dos Ferros – RN, segunda-feira, 10 de agosto de 2020 

 

Gerliann Maria Lisboa de Aquino 

OAB/RN 8404 

 

Eliaquim Aminadabe Hamul Dantas Rodrigues 

OAB/RN 12.510 
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CA
CTERIJANilAQUII{O

ÁDV0çÂ:-iÂ

AD JUDICIA

84 3314410O I 9gn5€83 g€íliaquino@hotÍnail com

MossoFó-RN - cEP: 596ocl4o - RuA FRÂNclsco lsoolo 321 - sALA ül ' cENTFo

PÀU DOS FERROS'RN . CEP: sggGOOO - RUÂ GEÚUO VARGÂS 1'4O ' CENIRO

OUTORGAIIITT

FERREIRA DE UMA, brosileiro, cosodo, comercionte, portodor do RG de nú
l0 SSP/PB, inscrito no CPF N' 084.232.451-87, sem endereço de e-moil,

e domiciliodo no Ruo Sôo Joõo, No 340, boino Sôo Benedito, no cidode de Pou

11.618.95+18, inscÍiro no OAB/RN sob o número 84o,4, bem como
brosileiro, solleiro, odvogodo, CPF N" 099.ó39.184-33, inscríto no

12.510, ombos com escritório no Ruo Froncisco lsódio, 321, solo 03, Edifício Volenço

DODERTS
gerois e ilimitodos, PARA O FORO EM GERAL. com o od .iudicio - "ei extro",

quolquer juízo, instôncio ou tribunol, inclusive posiulor no instôncio odministrotivo, usondo
os recursos legois e ocomponhondo.os em reportíçôes públicos fêdeÍois, estoduois ou

de quolqueÍ noturezo, ondê o(s) mesmo(s) seio(m) outo(es) ou réu(s),
. oponenle{s), ou de quolquer modo interessodo(s), podendo poro tonlo

oções compêtêntes e defêndê-b(s) nos contrórios, seguindo umos e oulros, oté
usondo dos recursos legois e ocomponhondo-os, conferindo-lhe, oindo, poderes poro

; desisiir, renuncior. tronsigir, onolor, inquiÍir, requêrêr visto dos mesmos,
cólculos, custos e contos processuois, Íirmor compromissos ou ocordos, receber ê dor

orguir suspeiçõo. folsidode e exceçõo, requerer folêncio e concordoto. podendo
substobelecer com ou sem reservo de poderes, ossinor termos de couçõo reol ou

concordor, dlscordor, enfim ludo mois proticor poro o fiel e cobol desempenho
mondoto.

presênle controto firmodo enire os conÍrotontes, fico esiobelecido o pogomento dos
,rórios odvocolícios pogos pelo Outorgonte, êm fovor dos Outorgodos, os quois dêverõo

pogos no bose de 30% (trinto por cento) sobre o volor bÍuto do condenoçõo finol opur
,liquidoçõo de senienço, sem prejuízos dos honoróÍios de sucumbêncio em tovoÍ

conforme poctuodo oirovés do presenÍe instrumento. nos termos do ort.22,
do Lei N" 8.90ó, de julho de '1994. ContÍotom, oindo, os portes, que em coso de desistêncio
r oçôo, ou oindo renÚncio dos poderes dos controtontes em fovor de outro cousídico, nodo

nem obsto o pogomento dos honorórios controtuois, nos mesmos volores ocimo
tudo em conformidode com o disposlo no orl. l4 do Estoluto do OAB, sem pre.iuízo

honorórios sucumbenciois, conforme o Lei.
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DO RIO GRANDE DO NORTE
RUA MERMOZ, 150, BALDO,
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE
CEP 59025-250
CNPJ 08.324.196/0001-81
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0 www.cosern.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
Ligações Gratuitas:

-TELEATENDIMENTO COSERN: 116
-Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142

-Ouvidoria 0800 084 0404
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do Norte

ARSEP: 0800 727 0167 -Ligação Gratuita de telefones fixos
Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL 167

Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

JOSE FERREIRA DE LIMA

CPF: 067.357.544-68     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

RUA SAO JOAO 340

SAO BENEDITO/AREA URBANA
59900-000 PAU DOS FERROS RN

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.cosern.com.br

DATA DE VENCIMENTO

27/11/2019
TOTAL A PAGAR (R$)

37,09

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
13/11/2019

DATA DA APRESENTAÇÃO
20/11/2019

NÚMERO DA NOTA FISCAL
033046325

Série: U

CONTA CONTRATO
000404042017

Nº DO CLIENTE
3000706450

Nº DA INSTALAÇÃO
0001290881

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
9857.3FD8.DA8D.4AE8.28C6.D491.680B.A48C

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh) 45,00 0,53819865 24,21

Acréscimo Bandeira VERMELHA   1,99

Contrib. Ilum. Pública Municipal   10,89

TOTAL DA FATURA 37,09

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
0,00 0,00 26,20 1,08 0,28 26,20 4,99 1,30

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo(kWh) 0,50553000

HISTÓRICO DO CONSUMO
kWh

NOV 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 435
OUT 19 |||||||||||||||||||||||||||||| 337
SET 19 |||||||||||||||||||||||||||||| 333
AGO 19 ||||||||||||||||||||||||| 273
JUL 19 |||||||||||||||||||||||||||| 315
JUN 19 |||||||||||||||||||||||||| 289
MAI 19 |||||||||||||||||||||||||||| 313
ABR 19 |||||||||||||||||||||||||| 282
MAR 19 |||||||||||||||||||||||||||||||| 353
FEV 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||| 361
JAN 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 368
DEZ 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 411
NOV 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 420

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO
R$ %

Geração de Energia 12,43 47,43
Transmissão 1,17 4,47
Distribuição (Cosern) 7,34 28,02
Encargos Setoriais 1,71 6,53
Tributos 1,58 6,03
Perdas de Energia 1,97 7,52
TOTAL 26,20 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000002171055841 CAT 08/11/2019 5.321,00 12/11/2019 5.366,00 4 1,00000 0,00 45,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 10/12/2019

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

set/2019

DIC-No.de horas sem Energia PAU FERROS 0,00 5,19 10,38 20,77
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,23 6,47 12,95
DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

0,00 2,94 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  11,45
Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! edivaldo batista de carvalho -: r. sao joao, sao benedito / rio rural: r
pedro velho,977, centroLista completa em www.cosern.com.br."
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie.
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Vermelha. Mais informações em www.aneel.gov.br.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
Isenção do ICMS conforme Art. 14, do RICMS-RN.
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI
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07/08/2020 20'112a Via de Fatura

Página 2 de 2http://autoatendimento.cosern.com.br/NDP_DCSRUCES_D~home~neoisuw~sap.com/PrimeiraViaAction.sap?nextpage=segundaviaweb2

CONTA CONTRATO

000404042017

MÊS/ANO

11/2019

TOTAL A PAGAR(R$)

37,09

VENCIMENTO

27/11/2019

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

  838500000008  370900384000  404042017201  013183139838  AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Pau dos Ferros

Av. Senador Dinarte Mariz, 570, São Benedito, PAU DOS FERROS - RN - CEP: 59900-000

 

Número do processo: 0802698-18.2020.8.20.5108

Parte autora: JOSÉ FERREIRA DE LIMA

Parte ré: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada por , em face daJosé Ferreira de Lima

Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S.A., todos qualificados, requerendo, em síntese, o

pagamento do seguro DPVAT, em razão de sequela oriunda de acidente de trânsito.

A petição inicial, e, preenche os requisitos previstos no art. 319 do Novoprima faci

Código de Processo Civil, já que as partes estão suficientemente identificadas e foram

acostados os documentos essenciais.

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça, nos moldes do art. 4º, da Lei nº 1.060/50

c/c art. 99 do NCPC, porquanto o autor afirmou que não tem condições de arcar com as

despesas do feito, e a natureza da demanda e documentos trazidos aos autos não contrariam,

em análise inicial, essa afirmação.

Considerando que, em regra, não há a celebração de acordo em demandas deste

jaez, e as questões técnicas normalmente postas podem ser decididas posteriormente sem

qualquer prejuízo às partes, bem como, considerando o princípio processual de que não há

nulidade sem prejuízo, especialmente considerando que é facultada a conciliação às partes em

qualquer momento do processo, determino que a realização da audiência de conciliação seja

realizada após a contestação ou após a realização da perícia.

Cite-se a demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar a defesa

que entender pertinente. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de

veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

Uma vez apresentada contestação, intime-se a parte demandante para se

manifestar sobre a mesma no prazo 15 (quinze) dias.
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Após, inclua-se o presente feito nos processos destinados para o Mutirão DPVAT,

momento em que será realizado a perícia e a audiência de conciliação.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Pau dos Ferros/RN, data registrada no sistema. 

 

Osvaldo Cândido de Lima Junior

Juiz de Direito
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